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I
Autoriza ao Executivo a/elienar Io
tes no Balneário de Guriri e dá ou

tras providências.

O Prefeito Mimicipal de Sao Mateusj Estado do Es

pirito Santo, FAÇO SABER.que a Câniara Municipal '
de São Mateus Estado do Espirito Santo Decretou e

eu sanciono a seguinte,

LEI

ArtQ 12 - Fica o poder executivo autorizado a vender a tercei

ros interessados, lotes para construção, no lotea -

mento denominado " Balneário Guriri" de domínio Mu

nicipal .

§ 1^ - A planta cadastral do "balneário, levantada e

devidamente aut-entiuada, fica desde já aprovada, r^

cedendo a mesma e suas cópias a assinatura, também'
do presidente da Câmara,

§ .22 - A escritura Pública de com.pra e venda será '

celebrada com pacto de retrevenda, pelo qual se re

gulará o retorno do imóvel ao patrimônio Municipal,

se o comprador não der ao imóvel, no prazq de 02 '

(Dois) anos, a destinagão para qual o adiquiriu,

§ 39 - A administração deverá efefauar as vendas pia

nejadamente, levando em consideração os fins a se -

rem dados pelos compradores aos lotes, de molde a

que residências, estabelecimentos comerciais, de '
prestação de ser^í-iços e similares, sejam ordenada -

mente dispostas ppr quarteirões, segundo zonearnento

efetuado a critério da Administração,

Art2 22 -0 valor do lote, por metro quadrado não poderá ser

inferior a &$$ 20,00 ( "Vinte cruzeiros), íflíji; 15,00 '

(Quinze cruzeiros) e gKp 10,00 (Dez cruzeiros), res
pectivamente, conforme sua localização e pecullari-
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ne-'

sua localização e peculiaridades, a critério
da Administração,

§ 12 - Estes valores poderão ser revistos anualmente,-
mediante autorização legislativa, levando-se sempre '

em consideração a valorização imobiliária no Balneá -

rio, bem como as obras e melhoramentos ali efetuados'

pela administração,

§ 22 - Os recursos provenientes das vendas serão obri

gatoriamente contabilizados em fundo especial e empr^
gados exclusivamente em beneficio do Balneário de Gu-

riri,

Art2 30 - Fica expressamente proibida a venda de lotes situados

nas quadras •"ÂG","AD" e PAJ",. reservadas para edifi
cações públicas.

- § - Parágrafo Ünico Fica vedado ao executivo Munici
pai a venda de-mais de 02 (Dois) lotes para uma mesma

pessoa física.

Art2 L-2 - Aplicam-se as disposições desta Lei aos lotes já edi-
ficados, desde que seus ocupantes ainda não possuam
Título de Aforamentc Perpétuo, concedido pela Munici
palidade.

Art2 52 - Os foreiros Perpetues de lotes já,edificados, poderão
se, assim o desejarem, adquirir o domínio dos lotes à

Mvaiicipalidade, mediante sua aquisição nos termos des
DS, L 0Í «.

62 - Os aforamentos perpétuos concedidos sobre lotes não
edificados, era ffaude às disposições do Capítulo X '
dos Aioramentos do Codigo de Posturas do Município e
a Lei n2 566, de 12 de Agosto de I.96I e seu regula ■-
mento (Decreto n2 679/62, de 30 de Agosto de 1.962) ,
serão cancelados pela Administração mediante acordo '
com os interessados, ou, se for o caso, pela decreta
ção judicial de nulidade, através de açao própria,

O Prefeito Municipal baixará Decreto regulamentando a

Ar O-
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regulamentando a presente Lei, no prazo de 30 (trinta)

dias a contar de sua promulgação., estabelecendo, no

peculiar interesse da Administração, outras condições,
q,ue julgar necessárias para a venda dos lotes, desde '

que não contrariem as dd^osições desta Lei»

I Arts 82 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação., '

revogadas as disposições em contrário, e, especialmen'

te a Lei nS 566, de 12 de Agosto de 1.961»

Gabinete do Prefeito Municipal.de São Mateus

aos sete dias do mes de Novembro de 1.977»

aL
/  Prefeito^ MunicipsúL

'A


